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CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ALENTEJO

PROCESSO DE SELECÇÃO E RECRUTAMENTO DE 1 ESTAGIÁRIO NO ÂMBITO DO
PEPAL

6~ EDIÇÃO ~ FASE

AVISO N° 3/2020

Licenciatura em Turismo

ATA DOS CANDIDATOS DE ADMITIDOS E EXCLUÍDOS

Aos vinte e um dias do mês de Janeiro, do ano de dois mil e vinte um, pelas
10 horas, no gabinete da chefe da Divisão de Cultura, reuniu o júri do
procedimento supra indicado, constituído pela presidente, Maria João Augusto
Pina, Chefe da Divisão de Cultura, e pelos vogais, Francisco Brito Horta e Sara
Isabel dos Santos Ramos,técnicos superiores da Divisão de Cultura, a fim de
analisarem a candidaturas ao estágio em questão. Considerando os requisitos
exigidos para acesso aos estágios do PEPAL e, após análise das candidaturas, o
júri procedeu à elaboração da lista dos candidatos admitidos e excluídos:

CANDIDATOS ADMITIDOS
NOME SITUAÇÃO JUSTIFICAÇÃO

LARA SOFIA NEVES ALVES ADMITIDO cumpre os requisitos constantes
do aviso

VANDA ISABEL MARTINS DE ADMITIDO cumpre os requisitos constantes
MATOS do aviso

JOÃO PEDRO PRATAS CABRAL ADMITIDO cumpre os requisitos constantes
do aviso

RAFAELA CUSTÓDIO BATISTA ADMITIDO cumpre os requisitos constantes
do aviso



CANDIDATOS EXCLUÍDOS
NOME SITUAÇÃO JUSTIFICAÇÃO

RODRIGO DOS SANTOS EXCLUÍDO não cumpre os requisitos, não

CAPELOA tem licenciatura em turismo.

É licenciado em Estudos

Europeus.

Nos termos dos artigos 121° e 122° do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n°4/2015, de 7 de janeiro, os candidatos, querendo, poderão dizer, por
escrito, o que se lhes aprouver, no prazo de dez dias úteis.

Nada mais havendo a tratar, e para constar, lavrou-se a presente ata que, depois
de lida e considerada conforme, é assinada pelos elementos do júri

O Júri do procedimento
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